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CONTRATO N'03.04.0r/2025 - 31 SMJ

PREcÃo N' 03.04.01/202s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOO2.2O25O2T4IOOOI44

TnRMo DII coNTRATo DE eRESTAÇÀo DIt sERVIÇos,

QUE I'AZEM ENTRE SI O(A) SECRLIARIA DA MULHER,

TRABALITO L, JIJVEN'|I.JDEE A. I]. OLIVE,IRA DA SILVA.

O(A) SECRITARIA DA MULI{E& TRABALHO E JLTVENTUDE. com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro,6l6. CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÀ,ÍF sob o 07.443.708/0001-66, neste ato

representado(a) pelo(a) S(a) RENATA SALDANIIA PAULO, doravante denominada CONTRATANTE.

e o(a) Â. F. OI-IVEIRA DA Sll.VA, inscrito(a) no CNPJ,4VÍF N" 22.E05.79910001-26, sediado(a) na RUA

BENÍclo DIÓGENES, 1060, A. AMERICO IIEZERRA, Jaguaribe / CE - cEP: 63.475-000. doravante

designada CONTRATADA, n€ste ato representada pelo(a) Sr.(a) ADIEL FELtrE OLMTIRA DA SILV^,

portado(a) do CPF',MIr N" 034.059.253-20, tendo em vista o que consta no Processo no

00002.2025021410001-04 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO (arr.92, I e Ir)

l.l. o objeto do presentc instrumento é CONIRAI'AÇÀO DE b,MPRESA ESPECIALIZADA PARA

EWNTUAI, PRESTAÇÂO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DAS DIVERSAS

TNIDADES ADMINISTRÂTIVAS DA PREFEI]URA MTJNICIPAL DE JAGI.JARIBE/CE, NAS

condições estabelecidas no Termo de Referência.

L2. Objeto da contratação:
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DEs( Rl(. À() \l \li( .\ tr\t) (Jt t) v. t,Nt r !. T0TAI

PREsr'ÂÇÂo DE sERvIços DE 
"RópRrA Diâ 60.0 r34.oo 8.0{0.00

SECLR,ANCÀS DL§AiMÂMS
pRFsrAÇÃo DE sERvrÇos DE SEGUR NqAS DEs^RMÂDos. DEVrDÁMENTE TR.ErNAms, cApAcrrAms, UMFoRMZAD(X
pARÂ ATUÂREM Nos ÂcEsso§. poRTôEs DE ENTRADA E sAiDA BEM coMo NAs DftTRsAs ÂREAS NECEssr(RlAs, EM
E\E!-IOS PÚBLICOS. ÀBERMS OU FECTIADOS. A SEREM REÁLIZAOS PELÀS DI\€RSÀS UNIDÂDES ADMINISTRATIVÀS D()
MtrMcipro DE JÁGUARTBE, PARA coNTRoLE DE ENrRÁDA E rLrIxo DE pEssoAs, BEM cof,ro pRorrÇÀo E GUARDA rx)
pATRÀ,íôNro púBLrco (suRvlÇos DILrRros - DTJRAÇÃo MÍN,IMA DE 06 xoR^s).

PRTj] AçÀo DT SLRVIÇ(X DL
iecuriÁik oeseúÀú's PRoPRIA Dilro 0 133.17 5.134.E0

pRrsrAçÀo DE sERvlÇos DE sEcuRANçÂs DgsÁRMÂDos, DEVTDAMENTE TRENÂms, cA?ACtrÂDos, LNIFoRMtzADo§
PAR-A ATUAREM N(b ÂcEsso6, poRTôEs DE gMtRÁDÂ E sAirrÀ BEV coMo NÀs DwERSAS AREA5 NÉcEssÁruÂs. EM

E.t,EtITos PÚBLICoS. ABERToS oU FECHÂD(X. Â §ERfM REÂIIZAG PELÀS DIVERSÂS UNID{)ES ÁDMINISTRATIYAS Do

ll

I
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MtNtciplo DE JAGUÁRIBE, PARA coNTRoLE DE ENTRr{DA E FLUxo DE pEsv)Às, BEM coMo pRorEÇÃo E cuÂRDA Do
pATR-&{ôNro puBlrco. (sERvrços NoruRNos - DURAçÀo MtNtMA DE 0ó HoRns).

FTLMAGEM EsPfcrAL PRóPRIÂ scnrço 2.0 2.2e9.43 .í.59E,86

FILMÂGEM EspEcrAL - DEscruÇÂor sERvIço DE fILMÁCEM pÂRÁ TRÂNsMssÂo Ao vlvo DE EvENros coM RACK DE

srRlAMtNG, rlltA DE EDIÇÀo tNcLUtNDo MEsÂ DE coRrE pLAcA DE ÁtDto, MESA DE soM. pLAcA DE cApruRÀ
Ro'IrAmR"as, cÂBos DE RIDE E coMpurADoREs coM coNDIÇ'Ào SUFICIENTE PARA o TRABALHo. lltMstÂçÃo
BÁstcÂ E Toms (x ACEssóRlG NEC FssÁRIos pARÀ RÊALIZAR A TRANsMlssÀo coM DURACÃo MÁxrMA DE loH (DEZ

HoRÂs). MÂGENS REÂLZADAS coM No MlNrMo 07 ctNEcR^FtsrAs E 07 (SETE) cÂMERAs Ft LL HD. sENDo et,E 2 sÊJÂM

HLMADoRAS rArvGÉM FüLL HD. pRoDUçÂo, EDtÇÃo E TR^TÁ},{EMro DE IMÂcENs Erf,u viDEos. AReulvos coNTENDo
ÁuDIo Er'ou rExros DEPENDEM DE ApRovAÇÃo PRÉ\'IA DA SECRETARIA CoNTRÂTÂNT€, poDENm soFR-ER

ÂLTÉRÂÇôES coNFoRME NECESSIDADE- A CoNTRATADA TEM ATÉ 24 HoRAs PARA coMpÀREcER Ào locAl
PREVI,AMENTE ESTABEI-ECIM PARÂ MOI\ITAGEM DE EQUIPAMENTOENSAIO Ê NO DIA Do EVENTO A EQUIPE DE

FrLMÁcÊM DE\GRÁ coi,rARECER No MiNtMo 05 (cDico) HoRÂs ÂNTES DE coMEçAR À TRANsMtssÀo. tNCLtm\Do
DfspEsÂs DE ÂLIMENTAçÀo E HospEDÂGEM DA EerjEE.

FILMACEM ÂÊREA DRONE PROPRIA Sg'11O :,0 I,I9O,OO ],7EO,OO

FILMAGEM ÂERIA DRoNE - DEscRIÇÀo: FILMÀGEM AÉRtrA coM cÂrGRAs FIJIL HD (r0s0P) coM stsrEMÁs DE

Esr^BILzAÇÃo MEaÂNICO o EttrRôNrco, oBTDAs EM DmRENT€S ,ÂNGULos E ToMADÀs, soBRr As riREAs DE

INTFRTSSF INDICADAS PELO COITRATÂNTE,

65
ATRAçÀo R.EcroNAL DE róDIo
PORTE

PROPRIA Í)ü 20 :t ó40,00 7.280.00

ÀTRAÇÀo REGIoNAL DE t4ÉDIo poRTE DE RENoiáE NoRTENoRDES'rE coNrRÁTAçÀo DE ÂTRAçÁO REGIoNÀL E
t{ÉDto poRTE DE RENo{r,{E NoRTENoRD€srE, ÂRTIsr^ ou BÁNDÀ coM REpRTóRto voLTAm PA.R^ os RITMG DE

AxÉ, FoRRó. r,Bps ou pop RocK pÂR^ REArz^ÇÀo DE sHows EM pRÁçA puBLIcA (oM DtIRAçÂo MÍMMA DE DUÁs
HOR-AS, MMiDAS Df, TODOS ÂS I)ISTRUMENIOS DE PÁLCO NECESSÀRIO PÁRA SUA APRTjSENTAçÀO, PÁRA

APRTSEN'TÀçÓES EM DÂT,AS CoMEMoRÂTTVÂS Co}ío CARNAVAL. REVEILLON. FESTIVAI- JUNINO,

ATRÀçÀo R[croNAL DE pEeu[.:r{o oRópRrA Din 2.0 2.710.00 5.420,00
PORTE

ATRAçÀo REGToNAL DE pEeuENo poRTE DE RENoME NoRTBNoRDESTE: coL'TRATAÇÀo DE ATRACÀo RECIoNÂL DE

PEQIJENO R)RTE DE RENOIT{E N()RTENORDESTE ARTISTA OU BANDA COM REPERTÔRIO VOLTÀM PARA O§ RJTMO§ DE

Â)G, FoRRó, MBps ou pop RcK pARÂ REÀLtzAÇÃo DE sHows EM pRAçÀ púBLrcÀ coM Dt,RÂçÂo MiMMA DE DUAS

HoRÂs, MtrMDAs DE ToDos os lNsrRtJMENTos DE pÂLCo NEaEssÀRlo pARÂ suA ApRlsEl.ÍrÀçÃo.

ATRAçÀo DJ REGToNAL PRóIRIA Dú 2-o 6o0,m 1.200,00

AÍRAÇÀo DJ REGioNAL: coNrRÁTAçÀo DE A'r'RAçÀo DJ rRoFtssloi.tÂr. FspEctFICAÇÀo: ATRÁÇÂo DJ R-EGIONáL-

coNTRATAçÃo DE ÂTRAçÀo DJ moflsstoNAl E EerJrpE. coMposrA DE No MÍNIMo 04 INTEGRANTES, MI.JNIDÂS DE

TCrDos os INsrRl MEl.rrG DE pÂtco NachssÁRro PARA sl,tA ÂpREsENTÀçÀo (cD. BÂTERI-A ELF:TRÔNrcÂ FoNEsr. PARA

APRESENIÂÇÃo DE sHows CoMÂPRoXMADAMENTE 2:OOHRS (DUÀS HORÂS) DE DURÂÇÃO

ANMÂÇÀo MuslcÁr- LocAI- pRôpRrA Dú 2.0 I .399.00 2.79t,00

AMMÂÇÂo MUSICAL tocÁL. coM RIÍlMCxi vÂRlÀDos (FoRRô pÍsADrNÍIÁ, A#, CARNAVAL). APRFsEl..'rAÇÀo coM
Dt RAÇÃo DE No MiN ro l:toHs, pÂRÀ APRESENTAÇÂo DLRAi"TE o E\GN'to (LocAL E DATA Â SEREM DEFINImS).

AMMAÇÂo MUstcAL LocAL pRópRIA Di! 2.0 1.983,12 3.9(Á24

AN|MAÇÀo MusrcAL rocAl-. coM RÍTtMos vÁRrADos Fonnó, ptseotNHA ,rÉ, CARNAVAL). ApREsEi'IIAçÀo coN,í

DTJRAÇÁo DE No Mi}t'IMo 2 HoRÁs, P/TRÂ APRESENIAçÀo DLm,ANTÊ o EvENTo OoCAl- E DATA A SEREM DEFINImS),

AMMÂÇÂo MUSIC^L REGIoNAL pRópruA Dü 2.0 2.4oop0 4-t0o,00

ANIMAÇÃo MUStcÂl RECtoNÁL. coM RITIMoS vARlÁDos (FoRRó. ptsÂDÍNHÀ »c, CARNAVAL), ÂpREsENr^çÃo coM
DURÂÇÀo DE No MÍN'rMo 2 HoRAs, pARÀ ÂpRrsENl"AÇÀo DU RÂNTE o EVENTo (LocÀL E DATA A sERtM DsFrNrDos)
LANCHE PRONTO CONTENDOI OI PÀO
FRANCÊS 5oc, or (uMA) FATrA DE
ÂPRISUNTADO, 0l (UMÁ) FATIA PROPRJA t ridÂd. 200.0 6,ry 1.29t,00
QTJEUO MUSSAR"ELÀ OI (TJMÁ.) FÀTIA
BoLo, cAFÉ, LEIII E sucrD.
LANCHE PRONM CONTENDO: OIPÀO FRÁNCÊS 5OC, O] IUMÂ) FATIA DE APRXSUNTÁM, OI (t]MA) FATIA QI]ET]O
MUSSAR"ELÁ, 0l (rJMÂ) FATIA Boto, cÂÉ LEÍrE E suco-
REFEIÇÂo PRoNtA coNTENDo:
âRRoz, FEUÂo, M,ACARRÀo. pRópRrÂ uaidrd. 200.0 lE.9l 1.712,00
!,LRDURÁS CRUAS,

RffEKÀo pRoNrA cot.rENDo. ARRoz, FEUÀO, Mr.cARx,Ào. VERDURÁS cRUAs,

COf'FEE BXEAK CONTENDO:

-c-!9!o-LA§,99E{tr-91l!-!-tlry pRóm.rA utriird. 200.0 r4.E0 z.!x0.00
STTO DE FRTJTAS MINIMO(] TIPOS),
R"EFRIGERÀNTE M)RMAL E LICHT

7l

7)

10

F
cEP.63s75,OOO

r522-109?
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Mir\T'{o (2 TPo§), V^RIEDÂDE DE
sALGADos ( { TPos), Bol-os, PÂEs,
sANDtíclGs Ê mL'rAs vÂRrADAs.
COFFEE BREAi( CONTENDO: CHOCOLATE QUEN]E, CÂFÉ LE[E, SUCO DE FRL'TAS MÍNTN'O(3 TIR)S), RETRJCERÁNIE
NoRMÂL E LIGHT MÍNMo (2 Tpos), VARTEDADE DE sAl-cÂDos ( 4 Tlpos), Bol-os, pÃEs, sÀNDL'lcHEs E FRUTAS

VÂRJADAS,

SERYIçO DE BUIFET COMPO§TO DE:
AllRoz, FEUÀO, MACÀRRÀo,
SALÂDÂS, FAROFA T2 TIPOS DE
C^RNE, 02 TIPO6 DE SLrcO, PRôPruÀ S.Íviço 40.0 27,90 l-116,00
REFRIGERANTES. SOBREME§AS),
ÁcuÀ. sENm A v^RlAçÃo m
CAR,DAPIO A COMAINÁR'
SERVIçO DE BI,TTET COÀ,IPO§TO DE: ARROA FEUÀO, MÂCARRÁO, SÁLADAS, FAROFÀ 02 TIF(X DE CARNE, 02 TIPOS DE

strco, REFRICERANTES, soaRFÀ{EsAs), ÁcuÀ sENm A vARtAçÃo m cARDÁplo Â cotvBINAR.'

fEw§g..D,E^ FoRNEctMENro DE pRôpRIA s6viço 4.0 z.ilr,eo 10.047,96
ALIMENTAÇAO

sERvrços DE FoRNECIMENTo DE ALMENTAÇÃo pARÀ À EeurpE oRcANIz AmRÀ coNvIDÂD(§, ruRÂms, E A EQt IPE

DE PÂO|O DE EVEi{TO6, SERvrNm. SUCOS, REFRIOERÁNTES, SAI-Cff)OS, BOLOS E ALM@O DURÁNTE IODA A DURAÇÃO

DO6 E'V'ENTO§, ESTIMATTVÀ DE NO MPINIMO 20 PESSOAS, 03 REFEIç]ÔES. 02 COFEEAREN( E OI ALMOÇO POR PESSOÀ

sERvrço§, DÉ-_Dtvtl_cÂÇÀo EM pRôpRtA Dii 6.0 I l?5.10 E.250ó0ÂÂI Á'I BI IMP INIIF1 Âl.FI '
sERvtços DE Drvul-cAÇÀo EM BÁrÀo BLIMP INBFLÁ\ELI BAúo BLIto I MIirRos DE Dl,ii"GTRo mM ARTE PRÉ-

DETERMINADA PELA SECRETÁRIA JI.,NTo CoÀ,í ToRRE DE ESTRUTJRA METÁLICÁ DE COR BRANCÂ COM MOIOR PÁRÁ

TNILAR ATRÀrÉs DE t,M VENTTLADoR euE vÉM EMBUTDo No NrLÁvEL DE 220v coM o Krr DE ILt MINAÇÀo INTERNA

E CONJI,NTO DE CONTRA}ENTAGEM E BOLSA PARA QUÀRDA O EQUIPÂMENTO PARA VIAGENS. A SEREM LIIILIZADoS

Dt RANIL À DUR^çÂo m EvENTo. oFERTADo pÊLo MUNrcÍpto DE FoRMA cRÂTt[rA
vdor aotrt 71.672.4ó

l.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O fermo de Refer&rcia;

I .3.2. O Edital da I-icitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

I .3.4. Eventuais ancxos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA sEGUNDA - vlcÊxcrl r pRoRRoGAÇÃo

2.1. O prato de vigência da contratâção é até 3l de dezembro de 202ó. contados da data de assinatura do

contrato. na lorma do art. 105 da Lei n" 14.133. dc 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Aú 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestÍio e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, cntrega observação e rccebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a cste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SI.JBCONTRÀTAÇÃO

4.1. Não sená admitida a subcontratação do objeto contratual.

S,'N. Centro. CEP 63475.O0C
FONE, (48) 3522.109?
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s. clÁusul,l, errrNTA - PREÇo (aÉ 92,v)
5.1. O valor total da contratação é de RS 74.672,46 (setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e dois reais e

quarenta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiniárias diretas e indiÍetas decorrentes da execução

do objelo, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previdenciiários, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administraçâo, fretc, seguro e outros necessáÍios ao cumprimento integral do

objeto da contralação.

6. CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO (ATL 92, V C YT)

6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condições a ele rel'erentes enconúam-se definidos no

Termo de RefeÉncia" anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉrn[l - RI,AJUSTE (arr.92,9
7.1. Os preços iniciaknente contratados são fixos e irreajusúveis no praz.o de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do con§âlado, os preços iniciais serào

reajustados, mediante a aplicação, pelo contràtante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes

iniciadas e conclüdas após a oconência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sení contado a paÍtir dos

efeitos frnanceiros do último reajuste.

?.4. No caso de aFaso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagani ao

contratado a importância calculada pela última vaÍiação coúecidq liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições frnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamentg o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sen(âo) adotado(s), em subsútuição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elçgerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sená realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRJGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92, )L XI E XIV)
8.1 . São obrigações do ContÍatante:

8.2. Exigir o cumprimento dc todas as obígaçõcs assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato c

seus anexos:

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênciq
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8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido. para que seja por ele substituído, repaÍado ou conigido, no lotal ou em paÍe, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamenlo. quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o an. 143 da Lei n' 14.133, de 2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao ContÍatado do valor correspondente à execução do objeto. no prazo. Íorma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no 'Iermo de Referência

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contratoi

8.9. Cientificar o órgão de reprcsentação judicial da Advocacia-Geral da União para adoçâo das medidas

cúívcis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratadol

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contralo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Àdministração terá o prazo de I (um) mês. a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pÍorrogação motivada, por igual período.

8.1 I . Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feilos pelo

contratado no prazo máximo de I (um) mês.

8.12. Notificff os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas confiatuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo Contrâtante, no caso do

art. 93, §2". da Lei n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES OO COXTru,TADO (arr.92, XIV, XVI e XVII)

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamerte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representiíJo na execução do

contrato-

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desdc que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do sontÍato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestaÍ todo esclaÍecimento ou informação por eles solicitados;
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9.5. Alocar os empregados necessiirios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados. cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fxado pelo fiscal do contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais ernpregados;

9.7. Responsabilizar-se pclos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (l.ei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execuçâo contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridosl

9.8. Nâo contratar, durante a vigência do contÍato. cônjuge. companheiro ou parente em linha reta. colateral

ou por aÍinidade, até o terceiro grau de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contato, nos

termos do artigo 48, panigralo único. dúei n' 14.133,de2021;

9.9. Quando não for possível a vcriÍicação da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o contratado

deverá entregaÍ ao setor responsável pela fiscalização do contrato. até o dia trinta do mês seguinle ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relaliva à Seguridade Social; 2)

ceíidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cedidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do conüatado; 4)Certidão de

Regularidade do FGTS - CRI': e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previslas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de'frabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes

kabalhistâs, sociais, previdencirírias, tributárias e asdemais previstas em legislação específic4 cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos.

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Conaaknte, qualquer atividade que não esteja sendo cxecutada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda manutenção e vigilância dc materiais. ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto. durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança" higiene e disciplina.
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9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam à especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Nâo permitir a utilização de quâlqu€r trabâlho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem pcrmitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9. 18. Mantsr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.19. Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prcvista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previslas na legislação (art. 1 l6);

9.20. Comprovar a res€rva de cargos a que se rcfere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. t 16, patrigrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorÍente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorentes de fatores firturos e incertos, devendo

complemcnú-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja Mtisfatório para o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando ocorÍer algum dos eventos arrolados no aí. 124. Il, d. da Lei n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas de

segwança do Contratante;

9.24. Realizar a trarsição contrâtual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadas,

sem perda de informações. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos tecnicos do conlrâlante ou da nova

empresa que continuará a execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTTNENTES À LGPI)

l0.l . As paíes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certaÍne ou do conÍato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a paÍir dâ apresentação da proposta no pmcedimento de contrataçâo, independenternente de

declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão scr utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do aí. 6' da LGPD.

10.3. É ve<tado o compaÍilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pcrmitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser infomrada no praz.o de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os conaalos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratâmento dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminálos.

com exceção das hipóteses do aÍ. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

»
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de documentação para fins de comprovação do cumprimorto de obrigações legâis ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabil idades decorrentes da LGPD.

I 0 .7 . O Contratado devení exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula- permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

10.8. O Contratante podeú realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontaÍnente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado devení prestâÍ, no prazo fixado pelo ContÍatante. prorrogável justiÍicadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da I.GPD, inclusive quanto a eventual

descaÍc rcalizado.

10.10. Bancos de dados formados a paÍir de contratos adminislrativos, notâdamente aqueles que se

proponham a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virhral controlado, com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (I-GPD, aÍt. 37), com cada acesso, data horário e registro

da finalidade. para el'eito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

l0.l0.l . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

gaÍantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l l. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trâtÂmento de dados pessoais.

quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l" do aÍa. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

TI. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÀO (ATL 92, XI!
I l.l. Não haveÉ exigência degarantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCftÍA SEGUNDA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (aTT 92,

xrv)
l2.l . Comete infração administrativq nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução paÍcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação s€m motivo

justificado;

e) apresentaÍ documentâção falsa ou pÍ€staÍ declaração falsa durante a execuçâo do contrato;

Í) pralicar ato fraudulento na execução do contrato;

3
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natuÍezâ;

h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o contratâdo der causa à inexecução pârcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 't"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nâo se justificar a imposição de penalidade mais gra.ve

(aÍt. 156, § 4", da Lei n" 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contralaÍ. quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e "h" do subilem acima deste ContÍato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

IV) Multa:

l) Moratória de l7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moralória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação. suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (IRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alínea subitem 12.1. de 10

o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatóri4 para a inexecução total do conhato prevista na alínea 't" do subitem

12.1, de 20o/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea "b" do subitern 12.1, a multa será de 20.o/o a 30% do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1. a multa será de 5olo a 20o/o do

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25Yo do

valor do Conaato, ressalvadas as seguintes iú'rações:

12.3. A aplicação das sânções previstas nest€ Contrato não exclui. em hipótese algum4 a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15ó, §9p, da Lei n" 14.133. de 2021)

12.4. Todas as sanções pÍ€vistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ.

156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1 . Antes da aplicação da multa seú facútada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)

,
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12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sení descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialmente (art.l56. §8", da Lei n" 14.133,de2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeú ser recolhida

administrativamente no prazo miíximo de t0 (dez) dias. a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminislrativo que assegure o contradilório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do ad. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

12.8. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §l', da Lei n" 14.133. de 2021):

a) a natureza e a $avidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. confonne normas e orientações

dos órgâos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em ou0as leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjunÍamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A penonalidade jurídica do Contralado poderá ser desconsiderada sempre que ulilizada com abuso

do direito para facilitaq encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação dc coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

l2.l l. O Contratante deverâ no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ar1. l6l. da l-ei n" 14.133,

de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratâr são passíveis de reabilitação na forma do art. ló3 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a AdministÍação contratante, resultantes de multâ administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa" poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
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créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/Iv1E n'2ó. de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCnr,l rrnCrn.l - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (rú 92, XIX)

13.1. O contrato seni extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

altes do prazo estipulado para tanto.

t3.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaná prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deveni a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusâo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do conhatado:

a) ficaní ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaú as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O conrrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele eslipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21. bem como amigavelmente.

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os adigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da frnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada" deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção. sempre que possivel, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.ó. A extinção do contrato não configura óbice para o rcconhecimento do desequilíbrio econômico-

financciro, hipótese em que sení concedida indenização por meio dc termo indenizatório (art. 13l. capun,

da Lei n.o 
'14.133, 

de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mântém vínculo de natureza técnica

comercial, econômica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempeúado fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge. comparúeiro ou paÍsnte em linha reta colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n." 14.133. de 2021).

l
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ll. crÁusuu nÉcnvr,l qulnTA - DoTAÇÃo onÇlnrurÁnH (arü 92, vilr)
14.1. As despcsas decorrentes da ptescnte contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Secretaria da Mulher. 'liabalho e Juventude. na dotação: l90 I.04 .122.0402.2.090 -

Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Secretariâ da Mulher, Trabalho e Juventude, R§

74.672,46 no elcmento de despesa 33903999: Outros Sewiços de Terceiros - Pessoa Jurídic4 Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. 
^ 

dotâção relativa aos exercicios financeiros subsequentes seú indicada após aprovação da Lei

Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCtrVTA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.92, TII
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.078, de 1990 - Código de Delesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133.

de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nits mesmas condiçÕes conmtuais, os acÉscimos ou supressôes

que se fzerem necessários, até o limite de 25Yo (vínte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

16.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

pévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo devení ocorrer no prazo m;íximo de

I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizaÍn alteração do contrâto podem ser realizados por simples aposúla,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBl.rcAÇÃo

17.1 . Incumbirá ao contratante diwlgaÍ o presente instrum€nto no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da [-ei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet. em ât€nção ao art.9l, capul da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao aÍ.8o. §2", da Lei n. 12.527. de201l.

clc art.7", §3", inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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rt. cr,Áusut l, oÉctua orravA- FoRo (art 92, §1")

l8.l . Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decoÍÍerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍt. 92. §1", da Lei n"

14.t33/21.

JAGUARIBII/CIl. 24 de t'evereiro de 2026.

TESTEMT, NHAS:

da ulher, Trabalho e Juventude

CNPJ N" 07.443.708/0001{6

RENATA SALDANHA PAULO

Responsável legal da CONTRATANTE

A F oLrvErRA DA âililrlii3i"'"disitarporAF
S I LVA:22805 7 990001 26 srLVA:228057ee0001 26

Dados: 2026.02.24 16:30:41 {3'00'
A. F. OLIVEIRA DA SILVA

cNPJ/r\,tF N' 22.805.799/0001 -26

ADIEL FELIPE OLTVEIRA DA SILVA

Responúvel legal da CONTRÁTADA
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